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INDICAÇÃO Nº 574/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICA ao Deputado Estadual Carlão Pignatari que interceda junto ao Governo do Estado de São 
Paulo, ou por meio de emenda parlamentar, para a conquista de recursos desƟnados à reforma e 
ampliação do prédio da Polícia Ambiental de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de agosto de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 
Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que possam beneĮciar nossa 
comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições consƟtucionais no que tange ao 
princípio da cooperação entre os entes federaƟvos. 

Considerando que solicitação parte do presidente do CONSEG Centro, Sr. Pedro Schnack e da 1ª 
Tenente PM Aniceto do 4º BPAmb 2ª Cia 2º Pel, que apresentaram a necessidade urgente de melhorias 
estruturais no prédio da Polícia Ambiental de Votuporanga. 

Considerando que a reforma e ampliação da sede são fundamentais para oferecer melhores 
condições de trabalho à equipe, especialmente considerando que o prédio está há anos sem reforma, 
à equipe que atua diretamente na proteção da natureza e no combate aos crimes ambientais, missão 
cada vez mais essencial para a sustentabilidade e o equilíbrio ecológico de nossa região. 

Outrossim, o prédio atual carece de infraestrutura adequada para atender a demanda e a 
complexidade das ações desempenhadas pela corporação. InvesƟr na valorização do espaço de trabalho 
desses proĮssionais é reconhecer o papel essencial que desempenham na preservação dos recursos 
naturais e na Įscalização ambiental. 
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Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Estadual Carlão Pignatari, junto ao 
Governo do Estado de São Paulo, que possa promover a apresentação de emenda parlamentar ou 
intervenha junto ao Governo do Estado, objeƟvando que nossa cidade seja contemplada com recursos 
desƟnados à reforma e ampliação do prédio da Polícia Ambiental de Votuporanga. 

Conjeturando que a resoluƟvidade deste pleito é de suma importância para termos a efeƟvidade 
em ações políƟcas que representam a vontade do povo votuporanguense pelo Governo Bandeirante.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Deputado 
Estadual Carlão Pignatari para que atenda o pleito narrado, fato que trará grandes beneİcios a este 
Município. 
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